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RESOLUÇÃO Nº.006/2023/CMAS, DE 19 DE JULHO DE 2023.  

Dispõe sobre a aprovação da Programação Nº 2250850520230003, na ordem de 
GND3: R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais), para os Serviços de 

Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordinária 

realizada no dia 19 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem 

as Leis Federal nº. 8.742/93 e Municipal nº 235/18.   

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Assistência Social, são 

instâncias deliberativas do Sistema Descentralizado e Participativo da 

Assistência Social que têm suas competências definidas na Lei Orgânica de 
Assistência Social (LOAS/ Nº 8.742) de 07 de dezembro de 1993 e 

complementadas por legislação específica; 

CONSIDERANDO o Art. 3º, § 1º da Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS/ Nº 8.742) de 07 de dezembro de 1993 que dispõe sobre a Assistência 

Social e dá outras providências; 

CONSIDERANDO as prerrogativas da Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, no que dispõe seu artigo 6º de demais, que versa sobre as organizações e 

Gestão da Política Assistencial Social no âmbito do município; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar o aceite do recurso originário de Programação: Nº 
250850520230003 destinada ao Fundo Municipal de Assistência Social, para 

uso em custeio no valor de GND3: 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil 

reais), elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências 
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome – Secretaria de Gestão de Fundos 

e Transferências.  

Art. 2º - Caberá ao CMAS, através da Comissão Permanente de Política de 

Assistência Social, acompanhar a execução da Emenda Parlamentar.  

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Art. 4º - Registre-se, publique-se. 

Livramento - PB, 19 de julho de 2023. 

 

Djanilson Sousa Brito 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 

DECRETO Nº 710 

DE 19 DE JULHO DE 

2023. 

DECLARA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA, IMÓVEL PARA 

IMPLANTAÇÃO DE DESSANILIZADOR NO SÍTIO QUIXABA O QUAL 

SERÁ DESTINADO COMO FONTE DO SISTEMA DE DESSALINIZAÇÃO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

CONSIDERANDO o Projeto de implantação do Sistema de Dessalinização no 

Sítio Quixaba;  

CONSIDERANDO que a área já possui um poço artesiano com vazão 

suficiente para instalação e operacionalização do sistema de dessalinização;  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado como de utilidade pública, para fins de 

desapropriação/doação, os imóveis rurais localizados no Sítio Paus Quixaba, 

zona rural deste município, cujas delimitações ficam estabelecidas nos 

parágrafos seguintes: Parágrafo Primeiro - O imóvel rural com área de 

dimensões 3 metros por 3 metros, totalizando total de 9 metros quadrados com 

as coordenadas geográficas do ponto principal localizadas a 7°20’44.47”S e 

36°58’5.18”O, onde localiza se o poço de águas subterrânea do Sítio Quixaba, 

município de Livramento que será destinado como fonte do sistema de 

dessalinização do Programa Água Doce a ser implantada referida comunidade. 

Parágrafo Segundo - O imóvel rural com área de dimensões 40 metros de 

frente por 40 metros de fundos, totalizando 1600 metros quadrados com as 

coordenadas geográficas do ponto principal localizadas a 7°20’57.21”S e 

36°58’0.48”O, destinado a implantação do sistema de dessalinização do Sítio 

Quixaba município de Livramento.  

Art. 2° - Os imóveis rurais de que tratam os parágrafos primeiro e segundo do 

artigo anterior serão destinados exclusivamente para a implantação do sistema 

de dessalinização da referida comunidade.  

Art. 3° - A despesa decorrente da execução do presente Decreto correrá à conta 

de dotação própria do orçamento vigente.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 19 de julho de 2023. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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DECRETO Nº 711 

DE 19 DE JULHO DE 

2023. 

DECLARA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA, IMÓVEIS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE DESSANILIZADOR NO SÍTIO PAUS BRANCOS O 

QUAL SERÁ DESTINADO COMO FONTE DO SISTEMA DE 

DESSALINIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

. 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

 

CONSIDERANDO o Projeto de implantação do Sistema de Dessalinização no 

Sítio Paus Brancos;  

CONSIDERANDO que a área já possui um poço artesiano com vazão 

suficiente para instalação e operacionalização do sistema de dessalinização;  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado como de utilidade pública, para fins de 

desapropriação/doação, os imóveis rurais localizados no Sítio Paus Brancos, 

zona rural deste município, cujas delimitações ficam estabelecidas nos 

parágrafos seguintes: Parágrafo Primeiro - O imóvel rural com área de 

dimensões 3 metros por 3 metros, totalizando total de 9 metros quadrados com 

as coordenadas geográficas do ponto principal localizadas a 7°19’32.11”S e 

37°0’36.97”O, onde localiza se o poço de águas subterrânea do Sítio Paus 

Brancos, município de Livramento que será destinado como fonte do sistema 

de dessalinização do Programa Água Doce a ser implantada referida 

comunidade. Parágrafo Segundo - O imóvel rural com área de dimensões 40 

metros de frente por 40 metros de fundos, totalizando 1600 metros quadrados 

com as coordenadas geográficas do ponto principal localizadas a 7°19’39.10”S 

e 37°0’32.47”O, destinado a implantação do sistema de dessalinização do Sítio 

Paus Brancos município de Livramento.  

 

Art. 2° - Os imóveis rurais de que tratam os parágrafos primeiro e segundo do 

artigo anterior serão destinados exclusivamente para a implantação do sistema 

de dessalinização da referida comunidade.  

 

Art. 3° - A despesa decorrente da execução do presente Decreto correrá à conta 

de dotação própria do orçamento vigente.  

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 19 de julho de 2023. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

DECRETO Nº 712 

DE 19 DE JULHO DE 

2023. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, NO PERÍODO QUE MENCIONA EM VIRTUDE DOS 

JOGOS DO BRASIL NA COPA DO MUNDO DE FUTEBOL FEMININO E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais nos dias de jogos do Brasil na copa do mundo 

de futebol feminino. 

Art. 2º - Excluem-se do ponto facultativo os 

serviços essenciais e de interesse público, prestados pelo município à 

população, que deverão ser realizados normalmente, como atendimentos em 

hospitais, serviços de obras, coleta de lixo, limpeza urbana e congêneres.   

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 19 de julho de 2023. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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